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LEI Nº 11.182, DE 27 DE SETEMBRO DE 2005 
 

 

Cria a Agência Nacional de Aviação Civil - 

ANAC, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DAS RECEITAS 

 

Art. 31. Constituem receitas da ANAC:  

I - dotações, créditos adicionais e especiais e repasses que lhe forem consignados 

no Orçamento Geral da União;  

II - recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com 

órgãos ou entidades federais, estaduais e municipais, empresas públicas ou privadas, 

nacionais ou estrangeiras, e organismos internacionais;  

III - recursos do Fundo Aeroviário;  

IV - recursos provenientes de pagamentos de taxas;  

V - recursos provenientes da prestação de serviços de natureza contratual, 

inclusive pelo fornecimento de publicações, material técnico, dados e informações, ainda que 

para fins de licitação;  

VI - valores apurados no aluguel ou alienação de bens móveis ou imóveis;  

VII - produto das operações de crédito que contratar, no País e no exterior, e 

rendimentos de operações financeiras que realizar;  

VIII - doações, legados e subvenções;  

IX - rendas eventuais; e  

X - outros recursos que lhe forem destinados.  

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 32. São transferidos à ANAC o patrimônio, o acervo técnico, as obrigações e 

os direitos de organizações do Comando da Aeronáutica, correspondentes às atividades a ela 

atribuídas por esta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 
 

 

Dispõe sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

CAPÍTULO I 

DA RESPONSABILIDADE CONTRATUAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Responsabilidade por Dano a Passageiro 

 

Art. 256. O transportador responde pelo dano decorrente:  

I - de morte ou lesão de passageiro, causada por acidente ocorrido durante a 

execução do contrato de transporte aéreo, a bordo de aeronave ou no curso das operações de 

embarque e desembarque;  

II - de atraso do transporte aéreo contratado.  

§ 1º O transportador não será responsável:  

a) no caso do item I, se a morte ou lesão resultar, exclusivamente, do estado de 

saúde do passageiro, ou se o acidente decorrer de sua culpa exclusiva; 

b) no caso do item II, se ocorrer motivo de força maior ou comprovada 

determinação da autoridade aeronáutica, que será responsabilizada. 

§ 2º A responsabilidade do transportador estende-se:  

a) a seus tripulantes, diretores e empregados que viajarem na aeronave acidentada, 

sem prejuízo de eventual indenização por acidente de trabalho; 

b) aos passageiros gratuitos, que viajarem por cortesia. 

 

Art. 257. A responsabilidade do transportador, em relação a cada passageiro e 

tripulante, limita-se, no caso de morte ou lesão, ao valor correspondente, na data do 

pagamento, a 3.500 (três mil e quinhentas) Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), e, no 

caso de atraso do transporte, a 150 (cento e cinquenta) Obrigações do Tesouro Nacional 

(OTN).  

§ 1º Poderá ser fixado limite maior mediante pacto acessório entre o transportador 

e o passageiro.  

§ 2º Na indenização que for fixada em forma de renda, o capital para a sua 

constituição não poderá exceder o maior valor previsto neste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 

DOS ATOS UNILATERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA 

 

Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será 

obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários. 

Parágrafo único. Se o enriquecimento tiver por objeto coisa determinada, quem a 

recebeu é obrigado a restituí-la, e, se a coisa não mais subsistir, a restituição se fará pelo valor 

do bem na época em que foi exigido. 

 

Art. 885. A restituição é devida, não só quando não tenha havido causa que 

justifique o enriquecimento, mas também se esta deixou de existir. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 


